
INDICAÇÃO Nº 
29
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor  Governador providências no sentido de construir novas unidades – apartamentos CDHU (Companhia de Desenvolvimento Habitacional Urbano) – por intermédio da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo. 

JUSTIFICATIVA

Considerando a grande carência habitacional existente nos municípios do estado, particularmente cidades localizadas na região Metropolitana, dentre elas destaca-se o município de Mauá. Hoje possui uma população de 417.281 habitantes, de acordo com dados do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística).
Dado que os investimentos do Governo Estadual na área habitacional nos dos últimos 10 anos no município não atenderam a demanda existente de famílias necessitadas de moradias dignas o que provocou um déficit habitacional significativo.        

Considerando que a atual administração está à disposição do Governo do Estado e no sentido de discutir a oferta de áreas do município ao CDHU dotadas de infraestrura urbana, objetivando atender um grande número de pessoas necessitadas de moradias, permitindo com isso uma melhor qualidade de vida a todos. 

Estas são as razões que motivam este parlamentar a indicar por intermédio do Legislativo a construção de novas moradias atendendo assim a população mauaense que hoje pede por medidas urgentes na área habitacional. 

Sala das Sessões, em

Deputado Diniz Lopes
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